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ESTATUTO MÉDICO 

Oecreto-Lel n.· 373/79 

d. 8 <k S.t. mbro 

A Intel/,ação de se'vlço . de .. úde. que se tem vimloa pr""&<ler n03 ;, Itlmos 
an03, ao reunir estabelecimentos e unidades com d ile rentes estatutos e 
reçime. de pessoa l. torna aconselhá",,1 que as medidas delin ltivao '''II ulamen­
tadoras da II"st!o de recursos humanos ven ham a decorrer da prévia relin içao 
orgAn"'. e da legislaç ão geral de """eiras a propor. 

Ve,i fica~ . contudo. Que O penoal médico tem o. seu. direitos e de"" res 
p,ofiss iona ls dispersos por 1 "II l~açào avul .. , adrede prel>"'rada 1>"'''' coda um 
dos subsistema. de .. úde do I>"' . ... do. Há vantagens evidente . em, desde jj . 
reunir num $Ó d iploma toda ..... "'IIislaçjlo. derinlndo ai nda r&gr •• ge rai. de 
reg ime de Ir.bolho e rem une ração Que . vi $ll ndO apta""'r . ituações de dulgual­
daae , estabeleçam normas cOmuns oh dite,enles siluações , sem de l ... r de ler 
em conta Up.llCtos I>"'rtic ul."'. de cada uma delas 

Pe las razões en unclad • •. O presente diploma tem ca rReM r t,ansotó'io. visto 
ap licar-... a e.lrutur .. de .. úde e.ISlMtes e em p,ocesso de IrlI nsformoçlo. 
d.""n<l o ser oportu namente adaptado aos cornl icionalismos que .u~am no 
decurso do mesmo. 

Assim; 
O Governo dec reta . nos termos da a ~nea I) do n." t do a rliço 201 .' da 

COMtitu içAo O . eguinte' 

ESTATUTO DO MÉDICO 

CAPITULO I 

Artigo I.' ~ I O pre ... nle E.latuto opHca-se a IOdos os medico. que 
exerçam funções p,olis.ion ... no, estabelecimento. e ... rviço. directamente 
dependenle> da Admin ist,açll.o Central . Regional e Loca l . .. diante designados 
por serviço. públicos. 

2. Os méd icos a quem se aplica o presenre decreto·lei de. ampenna m umA 
impo rtante lunçao póblica na p,estaçAo de cuidadO' d<! ""ude li população. 
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cabendo-Ihes, lace ao EstadO, dl ... ites e de"" .... espedal ., n~ term~ do 
p ...... nte diploma 

Art . 2.' _ 1. A. lunÇÕe. atribuídas aO. m<ldicos no • ..,<Viços PÚbliCO' 
cc,responde"o h quallllcaçc)eo prolio.IOr."o q"" pOssuam e ob<!dece"o aos 
estatuto. das carreir .. m<ldicao exlstent ... ou que ""nnam a se, c,ladas 

2. O. medOoO$ dos ... rvtços públicO$, para além do. IUIIÇc)es est ritamente 
t~nic ... têm O •• Ior de exercer lunçc)es n~ ór5jJos de gestlo d01 estabeleci­
mentos Ou ... ",iços em q UI! ... encont ",m col"""d 01. desde q "" para e .... aleito 
nomeados de acordo COm as disposiçOe. do. re:specll.os regu lamentM. 

Art. 3.' - 1 Aos mé<:l icosl o""'" ... Ie,e o presente E.tatu to é garantldoo 
di",lto ao associativismo proprto e ulgldo o respeIto pelos código. de deonto­
logll e de ética e f>8.dr6es PlIra q ..... lilicaÇlo proli .. ionallixados pela Ordem dM 
~édico •. 

2. O. padrOes para qual ,lIcaçâo p'oflssiona l a qLJ8 se rele re o número 
Interior .. <virao para as pro"" . "" e:spec ialidlde electuadas pela Ordem 00. 
Médicos. ouer. no Ambito das clr"'ira •. pelo .... <Viço. de s.oúde. 

3, Fora dos ...... obrigaçOe. pa,a com os ... ,.Iços públicos, a liberoade 
prolls.lonol do. m<ldico. MO tont outra.limh .. ç/les pafO além du cl)f1.tanteo 
do presente dIploma. 

Art . • • Sempre o"" 3 reO'llaniuçlo do. serviços públlcO$ ou do Inclusllo 
nos "",smos dos ... "'iços de :\II~de MO p.wiicos resu lter. e~linçlo de in.titui_ 
ÇOeI. os médlc~ a elas rinculadRS proll •• ion.'mente ..... 0. ~.sOe q..e O 
de ... jam, integrados em unidades da rede ollelal segundo nOrmasl dellnir pare 
Clda ca.o e .. m prejui.o de dlrellos adquindos. 

Art. 5.' O dIreito de opç.o cons.ogrado no a rtigo 41 .' do Decreto-Lei n,' 
124/79. de 10 de Maio. POder' . inda ser .J<8rcklo pelos mokricos dO. Serviços 
IW!dico-$oclais aIA no""nta dias ap"" • enlrada em .Igor do diplomo que 
",!ormull as car~lms mé<:liclS. 

CAPITULO 11 

Direito. a devere i 

Art 6,' Ao. m<ld lcos dos se'viços ptjbhco .... rlo .-econhecido. o. s.eguintu 
direitO$: 

I) GI,anUa de continuldlde de emprego em serviços pUblico., desde o"'. 
terminado a I .... oO,igatória de se"'iço tutelado. ne lel ing"' .... m: 

bJ Vincullçlo o dete,mlnados estat>f>Ie<:lmento., desde q"" admitido. ~'" 
os ,especltvo. Quadro. permanentes. salvo po' motivos dlM: iplina rei, "" pro­
moçao ou I req""rimento dO in tereS$ado : 

c) flemuneraçlo CorreSPOndente.s lunçOeso"" desempenham e 10 ~glme 
de trabalho que lhe. lor It"b"do; 

d) AtMbuiçlo. no. termos previstos para . !unçlo pUbli<;a, de lubs;diol dI 
allmentaç.Jo, subsidios da fé rias e do Nata l. tran.porte •. ajudas de custo e 
diturnldades: 

e) Segu,ança .ocirtl. nos termo. adiame li xados, 
fl Apolo das Insbtuições cempetentes, segundo no,mos a estabelece" para 
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efeito. de espec ializa ção e freql>ência de c",,"os de aperfeiçoamento, cong'e.­
sos, estág ios e Out'os activid . de cientifica0 lenaent~ a sua •• to, i zaç~O 
p,of,ssional; 

gl Co nd içõeS de t,abalh o que garantam o ,espelto pela ética m<ld ic;o , 
nomeadamente no que ao , igi lo p,ofl •• ional .., ",fe ,e; 

~J Dlre i!O de ,eque ' er aud iboc i. da O'dem, no. te'mos dO ",.pectivo Eltta ­
tu to e pa", O ... leito . do d i'POliIO 00 n," 8 do a ,tigo 53 ," do Decreto-Lei n " 
' 9'-0/79, de 25 de Junno , nos p,oce;;.os discipl ina",s em q"e i""o".m, ..,m_ 
p'e Q"" e.te. envolvam 8nu01o. ' eI8c ionado. com a ética mMica ou a o uall­
dade do exerelclo p,oflsslona l; 

n E>cerciclo, Pelo. membros dos orgQos directivos da O,dem doo Médoços e 
do. ",nd icatos méd ico" da •• clividade. ligada. ao ... u funciO<Ulm,," to . cOm 
just ificaçlo d .. latta. nO .... <viços púb lico, em ,.zAo des ... act,vi<lades e 
contagem, ~", tOdO' o. ele ito. le<;tai •. dO te mpo cor",.por\dente cOmO lempo 
de $t'!rviço electivo, emboro sem d i ,eito" ,emuneraçAo. paraalém do correspo­
dente a quetro d i •• po' mês; 

j) T,.tamento l isca l Id~ntico ao ap licá",1 aOI luncioool.'ioo e agent ... do 
E. tado, 

A,!. 7" Ao. médicos do. se ,viços públicos caoom os segui ntes "" ..... re. 
gerais, alll m do. que constem dos regulamentos próprios dOI seroiço. em que 
de$t'!mp'm ham fu"",óeo: 

_I Cumprir ao obrigaçoe. " lu"",Oo\. Que lhe. competem e que hojam lido 
legalmente e'labelecida.; 

b) Observo, O. 110nirios estabelecidos pa ra o regime de (reM lho a que se 
enconl' em .ujeitos; 

cl Cu mp ri, O destacam<) nto de um local de trabalho pa,. outro , q"ando 
dete ,ml nadO nO' te ,mo. de.te E. totuto; 

d) Cu'dar da . uo Ic tuet izoCt o p,oli .. i"","I; 
81 Co ntribuir Com a cr iaCAo fi manutenção de boa. COndlcões técn icas e 

hunumao de trabll ho. pora a el,c~cil dO' $t'!rvlÇOS p",.tados e para o prestigio 
da unidade de .. Ode a que pe,ter>Çam: 

f) P restar 11 .dml n l.traç~o do. serviços e estabelec im<)ntol tooa • co labora­
ç<lo que lhe • ..,ja :solicitada em mate,ie de ... <viço : 

1/1 Participar em com lss<'>e •. g ' upos de t,.bo lho e outros orgiol "'o in.titu­
eionllindos. destinadOI' estudar problemal ou a ex,""ut. , deCisOes noAmbil<> 
da organlUlçto e luncloname nlo dos se rviços de sa"de. 

Art. 6," - 1. A vfolaçlio dos dev.",. enunciados no ot1 igo .nterio, laz 
incorre, O mMic o em "'.pon .. bilodad .. discipli nar. ci';l ou c"mlnol , consoante 
00 cuoo. 

2. Em maté,ia de re ponsabll ldade d isc iplina" os méd icos abrangidos por 
este d iploma ficam sujeitos 00 re<;tlm<) dlsclplina,dos lunc ionóM<a8 agentelda 
Adm inistraçAo Cent", I, Rl!jjional e Local, 

3 . Em casos de responsab ilidade covil, tem ap licaçlo a lei rl!jju lado'a da 
",sponsabilidade civil u t"'COf1tratua l do esl. do no domln io dO' actos de 
ge.tao pública , 

, 

isabel
Realce



CAPITULO 111 

Reg ime da trabalho 

An. 9.' - 1. Os médico. dOI serviços ~blico. e xercem lunÇões em regime 
~. 

a i Tempo completo; 
~) Tempo completo prolongado. 
2. Em co",. ~pecl.11 podem linda luto,I .. , -se os ,eqlme. de tempo 

PI,c~1. 
3. O. regimes oe lral>8.ll>O me.-.cionadOl no n' 1 poderAo se' CUmpri0". em 

silUllçoes de dedicaçto eXCTusI ••. 
4. Pode,ao ser oportunlmente dellnidol. per portaria conjunta dos $ecre"­

nOl de Estado do OrÇamento. oa SaúOe e da AdmlnistroçlO Pública. Outros 
regime. que melnor se ad"<luem ao bom tunclonamMto dos S.rvlçOI. 

An. 10.' - 1. Ao reg ime de tempo complero co"espondem 36 ho", . dI 
trabalhO normat pef semana . 

2. O '''9lme OI tempo completo p',"""gado poóeri. ser oesde jt Itrlbuldo. 
ca",. c.so. a medicOI da. COfreir .. hOl~tal.res e OI .. ude ~blic. com , 
Inu'tneia 001 interenado. e por desPleho do $ecre1t.io de EsIIOO o. 5&<ldl. 
'1""000 ho ..... r comprovaoa ""ntagem para O lunc ion.mlnto 001 Hf'fiçOS 
corre.ponoeMo-lne 45 ho",. de I",bllha norma l per semana. 

3. O regime de trabalho dOI médicos que se enconlrem a p.estOf sef'fiço 
médico na per ileri. se.~ ob.igaTo.iamente o de tempo completo p.otongaoo. 

4. Serao eon.ideradoo como oe tempo par<:iallodOl oseoq""mude ~.ta­
ç.o de serviço. 'I"" corre.pO.-.d.m h""rio ... rnanaillnle.iorel. trinta e seis. 
1h!.0 minlmo de dOze noras. 

5. O "'gim. de tempo parcial oó poderi. oe. aplicadO em c .. oa expresu· 
mente previstos po, leI. 

Art . 11 .' Os medico. munic,,,,-I. poderao pu .... lO> reglm&. de lempo 
completo ou pa rcial medianle aulOrlzaÇelo da auta rquia local respecti.l. p,o>ce· 
de~oo pa.ecer luoróvel da admln iotraçlo olstrltal dOI oerviços de saúoe 
competente. 

Art. 12' - 1. A dedlcaç.to exclusiva' Il"ICOn'IpaHvel COm O """relclo Oe 
q ... lo.quer oollas aCll'1fdades prolls.ionais para além d •• Que correspondemao 
desempenho du lunçOes. 'I"" se aplica ' ai regime . 

2. O '8{l1 me <le d edicaç& o e ~cl uslva é ob ri glló rio "" ra os médicos em llse de 
lormaçlo prollss lonal a que cOffesponda .. erelclo lute lado. e bem ... im 
durante a presl!Çelo do serviço médico na pe'il •• I • . 

3. A oedicaçlo e xclUli"" .. lamtMm obrigatóri.a ~ •• OI médIcos dependen­
te. OI Oirecçlo 00 Serviço-Geflll oe Saúde. Qu.lldo no exereício de funções. 
Que tal regi"", se &l"ICOntre apllcldO POf tOIÇ' oa. dit><»i«les 1011"10 em "'gor . 

•. Para a lém dOS médico. abrangidos pelos n ' 2. 3 do pr ... nlOl .f1Igo .• 
dedicaçlo .. olu.I". oó I apiictvel aos que la trabalhem em ,eglme de tempo 
completo p.,"ongado. 
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5. Sem prei"'-zo do dl. p<>oIO no. n" 2 .. 3, o regime de de<jica~o ucluslva 
..,rll alribuido , caso 8 caso , com a anllêrtÇia do médico .. I>Or des~cho do 
Secretário do E. tado da Sa~de , quando homer comp ro.aM va ntagem para o 
funcionamen to dos .ervlços, 

An, 13,' A. COmpel/mcia . 81ribuidas nos a rtigo. 10,' " 12,· ao Sec, etárlo de 
Estado da Saude do deleghei. nO. ~.klente. du adm lnlsUoçOes dlstrltoi. 
de serviço. de saude, aos quol. incu mbe .ela r pelo cumprimento das dlsposi­
çOes constanle. dos "",smo., 

Art . 14· _ 1. Tendo em vista. obler><;Ao do rendimonto ma . imo " .. un ida­
des de '."de, inC umbe ao. r.specti'os org30. de gestão , ouvidas as dlr""ções 
méd icas, de acordo com as normas a defin i, superiorme nte , estabelecer os 
horarios de !fabatho dos serv'cos , por 10rmo que o. mesmo' se """quem.!os 
~essid8deo loca is e p,oslg.m a maior produl i. id.d" dos recurSo, 
disponl"'," 

2 . COmpele à. direcçO. s r"Mica. no. e. labeleclmenlo" ouvida. ao cheflU 
dos •• r,.;ço., elaborar e prOI>O', tendo em COnl8 U nOrma •• uperrormenle 
defi nldas, o. hora rios Ind .. id ual ' do. médico., po' forma a compatib ilizar o. 
r".pectivos do.eres controU",is como O melhor funclo""mento dao un idades 
de saúde 

3 Sem pr~juizo do di.posto na lei geral quanlo 80 COnfról9 <18 ass iduidade. 
ponlUa lldade , I vig ilânc ia do c umprimento dos Mor'rios e das actl";d.des 
médicas sera da COmpelênc •• do. 6rgllo. da dlrecçlo clinica das unidade. do 
"'''de 

Art, 15,· - I , Enq u. nto nAo fo , possivel 0'llanizar o ... rvIÇOS pUb licos em 
moldes que permitam, a cada mM.cO, o e,e'Clc,o de funçOes em urna SÓ 
unidade de saúde, serlo perm itidas ac um ulaçõe s de 8cordo com os condicio­
nali.mo. impo.los pelo pre..,nte d iploma e ""rnal~ leg i.laçAo e m .;gOL 

2 O di' POsl0 no nUmero a nlerior nAo re.oga a no,ma da proibiçAo de 
acumulaçao de lunçO •• ho.p ita ll re., ta l Como licou determinada noa'ligo 18,· 
do o...;",to-lei n,' 674/75, d. 27 de Novemb,o 

3, ~ perm itidO ° .. ereic io SImu ltâneo de funçOe.Mo.pILo lareU no.s..",iço. 
MO<Ilco-Soc i a l~ ou outros""",iço. e ,lra -hospital ares, sem reduç10de rem une­
raçõe s. através de proc';o.o de acumuloçao I 0'9ani ... , pela. Adminl.t,açOeo 
Di.lrilai. d. Saúde, 

Art , 16,· Em .i\uaçoes de Impe riosa ,,",ces"dMe, ",sullante de exig~nciu 
d .. cOll"rtura san itário du popul/l ções, podem o. méd icos h<>opita lore. ser 
deSlocado. da unidade em que pre stam ""''c0 P<' ra outra pertencente i 
me.ma zona , de><ll 'I"" SOl oo..,,,,em ao 'eguintn condições: 

a) cada penodo de de.I"".""' nto ... rá , em principio de um m~s , n10 
podendo excede r Irh mes.s, excepto com , concordânCia do Inlo,e ... do; 

b) Apó. um penodo de deOlocamento, cada médico, • menos 'I"" o <leseie, 
SÓ podera "' r de no.o destocado depol' de O terem .ido todos o. out,o. 
méd IC O' da mesma zona hospita lar em idênhcas condIções: 

C) Entre <loi. de.tacamenIO . so,,,, .. ivoo do mesmo médico rt.t!o pode,,' 
med iar um pr. "o Info,io, " um 8no, a menos que com " .n u~nci. do 
inle re .... do 
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A.r1 , 17." - 1. Para .~m dos situ.açOes de deSlaCllm~n'o p",."ta. no ""igo 
onlllnor. 0$ e.pe<:illl.ta. h05pitalare. pOderio lin<;ll prestar ""roiço das ,,,s­
pecti.a. Mpe<:ialodades em unidades d i r""e ollcl.1 de Cuidldos Pri""rios de 
Saude q ...... s.,uem na zona de influência de hospital a que ... encontrem 
.Iec'os ~ que nfle ... distanciem oeate mais de 30 km e desde que nao existam 
candIdatos lO pr""ncnl"",nte de ",specllvo lugar. 

2, O ""rviço pr"stado ao abrigo do disposto no numero on'"rior obedece" 
' " ... guintel concHçõea, 

a) NJo ull"'palsa,j q"""o dias por ... mano. oe""n<;lo os meoico. p,estar 
oervio;o. nos ",.tante. oi ... f>O e.tabel...:im .. nto de origem; 

b) SalVO acordO dos int .......... dol. nlopOOertoe>e'cera ou,aç'o de um ono 
e o mesmo médico ",o pOderi p",star no", oefYiço de"" nalu re .. Inles de 
decorrioo o me.mo prazo sob", O periOdo anterior, 

M . 16." - 1. O médico <!es,acado ou no regime a q""'" refere o artige 17." 
te';' d i,eito a um .ubaidlo e,"""ci81. em ,ermOS' delinlr por <!e.pach<l conjunto 
dos s..c",Ulrios de Estaoo 00 Orça",.,n,o. oa Sa':'de • oa Aomlnis".çao 
Púb lica 

CAPITULO IV 

Remuneraçõet 

Ar1. 19," - , . Aos médicos dos oer.,.;ços of,oiois de saúoe do atribuidas "' 
",muneraçOes constan,es da tabela '''''XI ao presenle dlllfoma . 

2. A remu""",çto em regime de trobllho o.. tempo pa,ci<tl..,ni determ!fl<Ioa 
de acordO com o di ,pos'o no n." 200.rt igo 5 " do Dec'e'o·lei n " 20-1-1\179, de 3 
de JuIM , 

Arl. 20," - 1. Solmp'" que o 'el/'rne o.. trabalho sej. o de tempo comple,o 
prolonl/ado ... ",mUMraCoe. a qUe oe ,eler. o.rtilloanterior .. rio aO"'$Ciou 
de um suplemento I estabelecer PO' portaril conjunta dos Ministros da. Fl .... n­
CO , aoos .o.s.un,os Social. e de Secretário de Est.dooa AdmlniSl'aç'O Pública.. 

2 A .... muneraçOeS dO$ mõoicos q"". nos te'mos preoi$lOs no artigo ,2 ,'. 
trabalhem em "'gime de dedlc.eçlo exclusiva ... rlO as alrit>"'o4S ao tempo 
completo prolongado .• "",seid •• de um montante. nlabelecer par. caoa 
caleI/orla proh .. lonal, • definir PO' po'tari. conjunta dOI Minis l,os das Finan­
çase oos Assuntos Socili. e 00 Secre"rio de EstadO da MminiS1f1ÇaO PúbHca 

3. Aos """io".. que se encont",m em fase de exarelclo ,ut.'ado nao .. 'to 
oe.ioa. a ",mu ne,.çOe •• Que ... ,ele", o presen,e ar1igo. 

a. M porta"au que .. re'.",m 0$ n" , e 2 00 p",oenturtigo 'er.lO em conta . 
em cada cuo, deslgnaoamente . a oapacida<le finan.;elr. dos .., r.,.;ços .• priofl­
oade na cobertu.a médica is oireas de menor disponibilidade o.. cuioados de 
l<Iude. ° nl ... l org.nizati.o .l<:a r>Çaoo pelos serviços de saúde,. n""nlldade 
de fuer p,,,,,"".r. """ ",cUÇJo oa11ni ,i •• de um periodo d~ oigil~flÇia experi_ 
men'al. bem como 8 prlorioade na melhoria das condiCOe' de traba lho 80S 
médicos que , por se encon,ra",m em Inicio oa ca".ir'. c!eêm garanlias de 
e xe.cicio exc lu".o da proll'do em $&rv;o;os oficiai •. 

Art. 21 " - 1. As ,emune,oçOes dos medlcos que lrabalham em 5efYiço. 
oficiai. de saúoe cujn "'''''çOes n&o se enconl",m previstas no presen,. 
diplomll ..,rjlo ac, ... ,iudas pela po"";' conjunta do. Ministros o. tu,e la. oa. 
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FlnaflÇU .. dOS AosunlOO So<oÍl'" e do Secreut.rio de Estado d~ AdmmlS lrac;to 
PUb lica. 

2. As aClualizaçOes pre.,olu no nUm...-o an"',io, ",rio I uger lIOt fOfm. que 
00 médicos com funÇOes com~"\<el. aufi",m quan!l!8!lvos Id'nlico. 

Art. 22' - 1. O. ""dicO! dOS quad"'" permanenl8. Que . xerçam funçOeI 
&m regime de df)d,caçAo ... cIUli ... p<)d& rIO ".u .... ir de pr<lmio. paraacwa llu­
çlo profissional, dnlina<lOS • CuSlea r enca rgo. com "'unlOeI c;en~flc .. e 
documentaClo. 

2. A alribuiçlo <lOS pAlmlo, a que se re'ere ° número anterior. bem corno a 
I .. aç.lo do seu monlan .... será falta em moldes. regulamentar lIOt PCl1.l,18 <l01 
MI"illroo du finanÇu e <101 Asluntos Soelo .... <lo Secrel;l.io d .. Estado ds 
AIlminl$,.aÇlo púb lic •. 

Ar'- 23 ." As remunerações de ""'''''' referida. nOI ~rtigos préCOClente. serlo 
acrescld .. <los luple me",ol devidos pel8 presl8çAO do ,rabalho em cOndições 
especi.i •. previstol nO Dec.elo""" n."62179, delO d .. Março. com .s.lle,açõel 
que I pról,lea aeonselM. 

CAPITULO V 

Art. 24." _ I. O .egime de se<;ju.anç.o soci.1 dos médicos dOI ...... lçolo.ici.i. 
de $&Il<le Ol>ede<:er' h no.mu em v>go, 1"'''' a lunç_o pública . cOm OI seguin­
les especilicações: 

aJ T <>du ao r&mU""rIÇõe. auleridas no. serviÇOI olid.is cOm cartcter o.e 
regu la ridade. Quer a lempc inlel'o, que r I lempc pa rei", eOM,doo pora e"'ito. 
de segurafIÇII social ; 

li) Na conlaoem de lempa pora eleitos de oposenl.çlo <I ..... r~ ler-se em 
conl8 O risco p.o ..... onal.. valOrize . _utldo no.m ... delin l. , ouvidas. 
Ordem dos Mód ico ... os II""icato. médico .; 

c) Plra etellos d. aposentaç'o a ea lculos do relpecllvo d .. sconlo será 
ac rescentado à remunel'llçlo p.jncl~1 uma percentagem do montanl. do 
su plemento por dll<licaçlo u Cluoiva, em molde .. regutamenl.r pola po rtar",. 
que se rele re o n." 2 do afligo 20 ," do p.tiflMe <liplOma 

2. OI médicos dOI serviços O!lCIIII de .. <lde que.' <lata da publ~çlooo 
presenle <liplo",," . tenUm" qualidade"" lunc,o",rio. púb licos e, bem .. sim, 
OI que no Iutldo a adquiram se.lo Inscrilos na Cai ... Gorai <le Aposentaç/l.' e 
no M""te~O doi Serviços do Eotado, .. 1.0 .. forem J6 subscrilores,à d.,. d .. 
e"'rada em vil/O' de.", E.toMO. 

3. "'01 mé<lico. rele rl<lOS no nu merO an '''''''''e n lt ser' con todO pl ta '<)(lOS OS 
efeito , legli l. ""sll/""damenle anllgu;'Ud8. p.omoçlo. apOsentoçlo e ponslo 
de sob,e.i~ncia. l<)(lo o lempo de serviço anlerio.mente pre.lIIdo . 

4. Senlo oportunamenl. ' .gul8"",ntada a lor"", de lran.le,6ncla de ,espan­
.. b i lid a<les pa, a a Co i .. Ge r~ I de ApQsentsçõe. d .. i nsli lu ",O., de pre.id6 ncl. 
pa,. a. quais O. médicoI conlribui ... m ao tempc de ... "'iço I nterio«nen'e 
prestadO' sua inscriç.lo flaq""" Co, .. . 

5. Ao. mé<lic.n q .... d ..... mpenhem lunçOes em serviÇOI olleiai. & que "'O 



estejam inlegrados r'IIlunçlo pública ap licam·se os !lOrmas do regmJe ge ral de 
prev idê ncia 

6 . Aos médico. aposentado. que exe rça m .Cli.ldade nos se rlÓço, dist ritai, 
do. ServiçOS-Méd ico Soc iai' ~ q u~ MO desejem i nle~r8 r-se no lunçlo púb lica 
l i c~ ""egurada a ap li caçAo das nO rma. do regime geral de pre.idenda. 

CAPITU LO VI 

Dllpo,1ç6es flnai. 

Art. 25 ' Da ap licaç!o dU disposições do presente EstalUto nlo poder~o 
ros ulta r prejuilO. de d ireito . Idqulridos pelos médico. à da to da sua enl rada 
em .igo,. NO medida em quo ntio forem comp"ti.ei' Com od i.po.to no presen1e 
decreto·te i. 

Ar!. 26 ' A. alte rações do prese nte E1Ita tu to. nO lodo o u em pa rte •• erJIo 
preced ioa. de audiçAo da O rdem dos Médicos e das associações $ir'ldicai' 
módical. 

Art. 27 ." Em H.ldO O que MO e,li ""r pre.i. to ne .te d iploma aplic.· ... a 
legiS lação em vigor paia " lunç.'l.o pública e a especilica para o penoa t méd ico. 
nomeadame nte 8 que ... rele re aos "".,ore. para com OS ... rviços pUb licos de 
saude e. popu laçlo q"" aos mesmos recorre 

Art . 28 ' Das rem unerações da ta~l a e m anexo, a. re lati.as aos peri odos de 
trabalho nOS Se .. iço. Méd ico-Socia l. SIlo devidas a p.anif oe t oe Março de 
t979, sendo aS (e.tames d ..... ida. a ~nir de 1 d. Julh o 00 mUmO ano . 

~ i.1O o comprovado em Co nse lho d. Mjni stros de 25de Agosto de 1979. ­
M~Ii~ de Lourdes Rui.o da Silva Malo:r Pinl ... ilgo - Man""ld. COlla Sr • • -
Amdmo LUCi~ no P{t(;MCO de SOU" Franco - Alfredo Brulo d. Co.t~ -
G.brreJ~ GU<!du S4Iguairo. 

Promulgado em 3 t de Ago:r!O de 1 g79. 

PuDllque ·S6. 

O Presideme d. Repciblico, ANTONIO R""" LIIO E AliES 



TABELA ANEXA 
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